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TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N'
OO9I2O24, ENTRE O MUNICÍPIO DE SOBRAL,
ATRAVÉS DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE . AMA E A EMPRESA AMAZONAS
COMÉRCIO DE ADESIVOS E BR¡NDES LTDA - M,
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

o MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da AGÊNC|A MUNIG|PAL DO ME|O AMB¡ENTE,
situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 435, Bairro Coração de Jesus,
inscrito no CNPJ sob o no 06,789,054/0001-ô4, doravante denominado CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Sr. EULER FONSECA RODRIGUES, brasileiro, portador da
Carteira de ldentidade no 96031112492, e do CPF no 753.993.003-97, residente e domiciliado
em Sobral - CE, na Av. lsabela Moreira Gomes, n' 883, Bairro das Nações e a empresa
AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA . ME, com sede na Avenida
Cristiano Machado, n" 373, Concórdia, Belo Horizonte - MG, CEP 31.110 - 656, Fone: (31)
2510.0033 /9 99320.9191/ 9 8253.7743, inscrita no CNPJ sob o n" 11.383.230/0001-01,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. RONEY ROCHA
BRUM JUNIOR, brasileiro, portador da Carteira de ldentidade n" M1 1.022.344 SSP-MG, e do
CPF n" 043.510.596-56, residente e domiciliada e Belo Horizonte - MG, tudo de conformidade
com as disposiçöes da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e
condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo da licitação supracitada, na Cláusula Oitava do contrato
00812024-AMA e no $2 do art. 57, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de
VIGÊNCIA para a aquisiçäo de materiais gráficos para atender as demandãs da AMA, de
acordo com as especificaçöes e quantitativos previstos no anexo I do Edital e na
proposta da GONTRATADA, por mais 12 (doze) meses, iniciando em 01 de março de 2025
até 28 de fevereiro de 2026, com dotaçäo orçamentária
24.02.18.541.0479.2.509.3.3.90.30.00.1.899.0000.02 E
24.03.1 8.541 . 0039, 1 .21 2.3.3.90.30. 00. 1 . 899. 0000. 02..

cLÁusuLA TERCETRA - DAS DtSpOStçOES FtNA|S

As demais cláusulas e condições que ora näo foram por este termo alteradas permanecem

como no contrato original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três)

vias de igual teor e na presença de 02 (duas) testemunhas.
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POIITÄRIA N" 03/2025 . SEJUC - INSTIIT.IIR GESI'ORA DA
PAI{ÇDRIA FIIIMADA ENTRE O MTJNICÍPIO DE SOBIìAL, IIOR
IN'INR I\,{ÍiD] 0 D A SECJIIII,'1A RIA MI INICIPAL DE .IIJVEN'II]DI] E
clJrrT'(nìA (sHJr.JO f:Â oRG^NIZAÇA0 DA SOflltDADh)CIVII.
INI;TI'IUTO ARTISI'ICO H CIJI;TIJRAI, VAI,H DO AC]ARAÚ
(rvAC). o sÊcRETÁRto MUNtClpÄl, DE JUVENTUDE E
CUI-TURA, no uso clas suas atribuições legais tlue lhe conlÈre o art. 68,
inciso II, da Lei Orgânica do lt{unicípio, CONSIDERANDO a Lei
Municipal n' 2.561 dc 0-1 dc fcvcrejlo dc 2025, a qnal autorizou a
transfer'ôncia de recursos finallceiros por rncio de regirrrc dc'¡:arccr.ia ¡rara
O INS'J]ITTJ'1'O 1I.RTÍSÏCO E CUÌ.,]:URAI, VAI-E DO ",\CIÂ,RA.Ú -
IVACI. CONSI[)l:iflANL)O o Tcrnro clc lìonren(o a ser fin¡arlo entrc o
Ì\4urricípio de SobLal. por nreio da Secletal.ia l\4unicipal cle Juventucle c
(.lultula (SllJLJ(l) e o IIIST'ITIJTO AITTISTICO E CTJLIUIìAL VALE
DO ACATìAII-lVACl, CONSIDEIì^NDO a nccessidadc clc lrr)rnear

-qestor(il) conr a furrção cle gelencia.r' c acornparrhar. as açires dtr
orgltrização cla socicclacle civil signatár'ia do tetno de fonrenkr a ser
cclcbrado r;orn a SEJUC. RESOLVE: Art. l" InstitLrir gesto(Lì) pitra
acornllauhar e geril par:ccria cntre a Secrctaria.l\tlurricipal de Juvclrtude c
Cultura c o lnstituto Â¡tistico e Cultural \/alc do z\carair-IVA.Cl, que tern
conro objeto tlansl'erencia tle reourso fin¿rnoeiro como F'orncnto li
C'ultula Populat na cidade dc Sobral, nos termos da Lei Fcderal no

13.01912014, conlbrnro discrimirrado abaixo: I - Sarr'¡irr¿r Carnciro
VasÇt)ncclt)s - CPlt: ()20.517.603-81 (gestora); Art. 2" Cornpcte à gestora
dr¡ Parceria: I - aoonrpauhar e fisoalizar a execução da parceria; II -
infornrar ao scn snper:ior hierátquico ¿r existôncia de fatos qnc
coulpfolnetaln ou possanì comprorDeter as ativiclades ou lnetas da
p;rlccria o de inclícios tlc irregularidacles n¿ì gcst¿ìo dos rccnrsos, beur
corno fls plovidôncias adotactas ou que ser'ão adotadas para sanar os
ploblcmas detectados; III - euritit'¡ralecet'técnico couclusivo cle anirlise
cla plestação de contas final, levando enr considcração o conteúdo do
lelatúrio técnioo de l¡onitolal¡ento e ¡r,aliação dc que tratil o alt, 59; lV -
disponibilizar rnateri¿ris e equi¡ramerrtos tccnológicos ncccss¿irios ¿is

ativiclades de rnonitoraureuto e av.rl.iaçiìo. Al't. 3o Fica dcsignadr para a

11ustätr do tcrnìo d0 fìrrrrento n" (17 12(\25 - S liJ(lC a Sr¿r. Sanlar.a (larnciro
Vasconcolos, Coordcnrclol'ir de Politicas C'ultulais da SEJUC, doravirntc
dcr.rruniuada CLìS'ï OJt^, tclrdo uo¡lro atl'ibuiço()s, dsutLe outras:
planejar', c:oordr-na¡ c solicitar da Organização tla Sooicdade Civil c seus
prcpostos. ou obtel cla SLIJUC, tenrpcrsl.ivanrenle, totfls as providèncias
nccessáli¿ts ao honi ¿rnrianrcnto da execução tltr ohjeto licitarlcl e ancxar
iìos írrrtos clo processo a coresporrcleute cópia dos tlocunrentos escrìtos
qrlc corìrprovctìr its solicititçõcs de ploviclôncias. Art. 4,' Ësta portaria
cntra cnt vigor tìa data de sua publiclção, revoqanclo-se as clisposiçõcs
cìr conLr'ário. IGOR JOSF;,AR^IJJO lll.iztr,RlìÀ - Secretririo Municipal
da Juve¡rtude e Cul tura.

llX'l'R¡\TO DO TERMO DE 
^DITM 

AO CONTR,{,TO N'
0l,tl/2020 AMA - CjONI'lìAl N'l lìr: Agôucia Municipal do Meio
Aurbiente, reprcsentadl pol' seu Superiutenclcntc, o Sr. EULER
fONSICA RODRIOIJßS. CON'II{,ATADA: ernpresa a All{¡\M
BRINDES E PRESENTES LTDA. irscrira no CNPJ sob o n,'
47.433.13110001-01, rc¡:rresentada ncstc ¿rto pcla Sra. ITRANCISCA
CESARIA DA SILVA LIJCjENA. D0 OBJETO: O prescrrre adirivo ao
corìtïÍllo str¡rrarnerrcionirdo [eìlt l)or objetivo prolt.og¿u. cì pl.¿tzo pa¡.a a
aquisiçiltr dc nratcriiris griificos pirra lrcndcl as dsrrrandas da Àì\rfÀ, dc
¿tr:ordo oonl as c,slteciiìcações c clu¿tntililtivos p¡çyi¡;¡e5 llo irncxo Itlo
l:ulit¡l e rìa pr'oposl¿l da CON'I'R^'D\l)Â, por nrais I2 (doze) rrrr:scs,
inici¿nclo eur 25 de março de 2025 até 25 de mirrço clc 2025. DA
l;LJNDÂMHNl:/\(:ÃO l,ÌÌ("ì^1,: Ëulclanrer¡ta-se no pr:inci¡rio cla
Clontinuidncle rlo Serviço Priblico e consicler¿rndo que o presente âditivo
de prrrnngaçíio de ¡rrazr: ó pleviskr nr .l.,oi 8.6(>6ig3. D^lÀ DA
ASSINATIIRÄ: l8 dc f'cvcrcifr> dc 2025. SICN/\TÁRIOS: SR. EIJLER
}.ONSECA RODRIGUËS . SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA
MLJNICIPA,L DO M[iIO AMBIíiN'J'I,i, SRA. ITRANCISCA C[,ìSARIA
DA SILVA LUCENA, REPRESENTANTE DA EMPRESA AIRAM
IJIìINDLJS I.i PIìLìSIìN'I'HS IJIDA. CIIII,I{LìRI\4Iiì BÄI,IJLJI.]NA
ALENCAR ROLIM - PROCURADOR JURÍDICO DA AGENCIA
I\4 LJNI('fPAl., DO MHIO AMIIf I1:N1'l-i.

N,X'I'IIA'I'O DO I'F],IIN{O D¡], ADII'IVO AO CONTIIA'I'O NO

l)0912020 Al\{A - CONTRA|^NTIi: Âgôncia Municipal do Mcio
Arnbiente, representada por seu Supcriutenclentc, o S¡. EULER
riONS LiCA lìODlìlCiUI:ìS. CONT'RÄTA D.A : en]Frcsa a A MAZON¡\S

COMERCTIO DE ADESIVOS E BRINDES UI'DA - ME. insclita no
CNPJ sob o n" 11.383.230/0001-0f, rcprc,sontada ncsto a(o pola Sr.

ITONEY ]lOCllA Bll.lJM JUNIOI{. DO OBIETO: O presentc aclirivo ao
contr'¿rto sllpramencion¿rdo teur ¡tor objetiv0 prolrog¡ìr o prazo parâ ¿r

aquisiç¿io de matcrjais gráficos pnra atendel as dcnìandas da AMA, de
acordo com as especilÌcâçôes e quântitativos previstos no anexo I do
Edital e na proposta dn CONTIìATÄ,DÀ. por mais l2 (dozc) nrcscs,
inicíando om 28 tle i'evercil'o dc 2025 nré 25 de I'eveleiro clo 2026. DA
FI.INDAMIINT .ç;Ã0 LECAL: Fnrrdamenta-se no Principio da
Continuidade do Serviço I,úblioo e cronsideranclo c¡ue o presente aditivo
de plorrttgação t1e ¡rrazo é previsto na t,ei 8.666/f)3. DAIA DA
ASSINATIJIIA,: I[I dc fer,creiro de 2025. SIGNATÁRIOS: S]ì,, ETJLI:Iì
IONST:CìA RODIìIGUßS - SUPBIìIN'Ì'ËNDf;N1'E DA AGIìNCIA
MIJNILTIPAL DO MEIO AMIJIENTIT. Sr: I{ONEY I{OCIIIA llRL/M
JL]NIOI{, RËPIìF.SEN]'ANTE DA EMPRESA, AMAZONAS
COMERCIO DE ADESIVOS II ]3IìINDII,S L'I'DA. CJIJII-IIEIìME
BALBUL]NA AI-ENCAR ROI,IM - PROCURADOR JURÍDICO DA
,4 C BNCIA M I.J N f CI PA I,, DO ]Vl HIO AMI] II:JN]"Ti.

AXTITÄTO DO TERMO DN ADTTIVO AOCONTIIATONO
01412024 - AMA - CjONTR^TANTE: Agôucia Municipal do Mcio
Anbiente, reltresentada pol' scu Superintenclcnte, o Sr'. BLII-ER.
FONSECA IìODRIGIJES. CONTIIATAD^: crnpresa L MIINDIìS
:rRANSPORTES Il LOCAÇÖFìS l.;ïDA., inscrira no C'NPJ sob o
46,05-s.991/0001-00, rcpresentada rrcste akr pela Sr. LIJZIIJIiRT'O
MIINDIIS JUNIOR. DO OBJETO: O prcsente atlitivo ao coltritto supr¿t
n)snciolrado tcrn por objetivo o AClìliSClMO, ¡ror acorclo entr.e âs partcs
cle I0% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato 01412024,
reièr'ente ir ¡rrestação de serviços cle loctrçrìo de veículos: caminhão toco,
retroescavadcira. escavatleira hidr'áulica. canriuhño Slcy, tipo passeio cr

utilitårio ¡rara atentlcr as dcnr¿tndas da Agêncit Munici¡:al clo Mei<r
Arnbicnte. fr ( J N D,A Mï,N1 AÇ4() LI.ìÇAL : lìundanren ta-se o pr.esen tc
adìtivo na licitat:ão supracitada. no Ar1, 65, incìso II s\ l" e 2" cla l,ci
u"8.6ó6l93. DAIh DA ASSTN¡\ïLjIìA: l8 rlc fevcreilo tle 2025.
S.tGI"'ATÁRIOS: SR.. EULER FONSEC]A RODI{TGLlES -
SUT,I.iRIN,I.I,'NDlliN-I[i D,,\ 

^GBNCIA 
I\4LJNIC:ÍPA.I.. DO MLiIO

AMRIENTE. ST. LI]ZIBERTO MENDES JIJNIOR,
REPRESENI'^NTEì D^ FIMPRËSÁ. [, lvtL]NDES TRÁ,NSPORTES Il
LOCj^,ç--Ò[ìS. (iur LLßRM fì ]3^ LuutiNA 

^ 
LtìNL-Arì rìOLilvt -

PROCURADOR.IUR.IDICO DA AGI]NCIA ]VIUNICIPAL DO ML,IO

^MUtriN't'lt.

EXTRÂTO DO SEGUNDO TI]IIMO ADITIVO AO CONTIIATO
No 001/2024 'S,AAE. CONTRATANTE: SERVIÇO AIJTONOMO DE
ÁCU¡f Li DSGO]ï Dl.,l SOISRAL. rcprescrrrado pelo scu Or.clcnatJor tle
Des¡resns, o Sr. Igr:r' Vasconcclos Canr¡to. CON'fRA'l'ADA:
I,OCTRIJCK 'IRANSPORTIIS LTDA, com serle na c,idnde tlc. Sohr.al,
Est¿rdo rlo Cear'á, insclita no CNPJ t't" 32.292.000/000t-07. DO
OBJETO: O presente tenn<l irdítivo te¡î pol olr.jetivo PRORROGAR o
prnzo de vígênoin c de execução do Contr¿rto n" 001/2024-SAAE, quc
tcrn como firalidtde a locaçño de c¿lninhões e ¡.etrocscavacleir.a ¡rara
atcuder as nccessidades do SA,Aü, de Soblal. DÄ VIGENCIA E D^,
lixLlClt.lÇÂO: O per'íodtr de vigûrrcia e de exec,uçiio desrc irditivo ser.ir de
I 2 (doze) rrruses, iniciando crn I l) de f'overeiro de 202-5 u terrnìrranclo enr
l8 dc: l'cvcrc:iro cìc 2026. DO \AI.,OR: O presente trdítìvo inrporta n<r

valor Iì.$ 436,476,00 (qLtatrclccnlos e t¡itrrir s seis tnil, quatrocùlttos o
sotcrìt¿ì c scis rcais). DOS IìECURSOS FINANCjEIROS: Os r.ccursos
necessários irala a cxecução do prcscrrte ternlo aditivo correrão conta dc
dotaçòes crlnsigrradas no Or'çarneuto do Scrviço Autônorno de Água e
l.isgoto de Sobral, na seguintc dotaçrìo orçamenráriâ:
2802.17,512.0036.2564. 339039.00.t.899.0000.00. D^
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo está flmcìarnent¿rclo no
no conh'ato n" 001/202.1-SAAE no alt. 57, inciso II, dn Lei Federal nn
8.666191 c suas altcraçòcs posterioles. Lrern conro os denais tcturos rlo
Proccssr) to P250r)0012023. DAT'A DE 

^SSINAT{JRÂ: 
l8 dc f'cvcr.cir'o

d,e 2025, GIìS'I'OR/I'ISC:^,I.IZAÇ40: Sr. João Batista ltodrigucs dc
Oliveira, (ìercrrtc dc Scrrviços dc lJsgoto do S,AÂliì Sobrrl (CL)S'|'OR) /
Sr. Fernanclo Diogo Portela, Gerente dos Serviços de Á,grur do SAAh)
Sobral (F'ISCAL). SICNATARIOS: REPRÞ,SLlNI'ANTË DA
CONTRATANTE: Sr. l gol Vasconcelos Ciuruto. REPRIISENTANTE
D.A CiONTRÄT l)Â : Sr'. Â rrtôn i o Fábio dc Sá Moraes. PlìOCtJllAt)Olì
ASSISl'tiN'f:U DO SAA ß SOISR Ä,L: Kclson Kel ly l)e Melo Silva.

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁctrA E ESGOTO - SAAE

AGÊNCIA MUNICIPAL Do MÈIo AMBIENTE - ,¿\IvIÀ

Para consultar, acesse httÞs://proadi.sobral,ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e iuforme o e:I)_eÇ þ4ily,?CG


